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RESUMO 

 

A jurisdição penal é um dos principais instrumentos do Estado Democrático de 

Direito, essencial para preservação dos direitos e das garantias fundamentais do cidadão. 

Contudo, diante do fenômeno da globalização, é inegável a relativização da cláusula da 

reserva de jurisdição. Isso porque, o Direito Penal também sofreu fortes influências do 

fenômeno da globalização, notadamente pela expansão das organizações criminosas para além 

dos limites nacionais dos Estados, provocando a formação de redes criminosas transnacionais, 

destacando-se o crime de lavagem de dinheiro, tendo em vista ser o grande objetivo dessa 

criminalidade organizada. Assim, tais fenômenos – a globalização e a criminalidade 

transnacional – provocaram um aumento da utilização de mecanismos persecutórios de 

cooperação jurídica internacional em matéria penal. Nesse cenário, é imprescindível o 

reconhecimento da cláusula de respeito à ordem pública e à especialidade e do devido 

processo legal, principalmente o respeito à cláusula da reserva de jurisdição, nas medidas de 

cooperação internacional que tenham em seu bojo um substrato probatório, como limites ao 

processo cooperacional. 

 

Palavras-chave: jurisdição penal. Lavagem de dinheiro. Cooperação Jurídica Internacional. 

Direitos e garantias fundamentais. 
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ABSTRACT 

 

The criminal jurisdiction is one of the main instruments of the democratic rule of law, 

essential for preservation of the rights and guarantees of citizens. However, before the 

phenomenon of globalization, it is undeniable the relativization of the clause of reservation of 

jurisdiction. This is because the Criminal Law also suffered strong influences of the 

phenomenon of globalization, notably the expansion of criminal organizations outside the 

national boundaries of the States, especially the crime of money laundering, having in mind 

that the main objective of this organized crime. Thus, such phenomena - globalization and 

transnational crime - led to an increased use of persecutory mechanisms of international legal 

cooperation in criminal matters. In this scenario, it is imperative the recognition of the respect 

for public order clause, the skill and due process, especially regarding the reservation of 

jurisdiction clause in international cooperation which has within it a probationary substrate, 

such as limits to the process cooperacional. Finally, incumbent emphasize that this research is 

linked to the area of concentration on violence and criminal system and the research line is 

Legal-Criminal Contemporary Systems. 

 

Keywords: criminal jurisdiction. Money laundering. International Legal Cooperation. 

Fundamental rights and guarantees. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O presente estudo possui como norte a discussão acerca da importância da cláusula da 

reserva de jurisdição no compartilhamento de provas por meio da cooperação jurídica 

internacional, mormente em relação ao pedido de auxílio direto, no enfrentamento à lavagem 

de dinheiro. Sua abordagem faz-se muito importante entre nós porque o instituto 

cooperacional vem recebendo crescente importância no âmbito das relações entre os Estados, 

pois regula a entre-ajuda que se estabelece de modo cada vez mais frequente com a 

interveniência do Poder Judiciário dos países que são atores nesse processo. 

O principal fato que justificou a presente pesquisa encontra-se na necessidade 

constante da utilização da cooperação jurídica internacional no combate aos ilícitos 

transnacionais, notadamente o delito de lavagem de dinheiro, e, consequentemente, na 

importância da observância da cláusula de reserva de jurisdição no processo cooperacional, 

principalmente nas hipóteses que tangenciam direitos e garantias fundamentais do sujeito 

concernido. 

O Estado, como forma de garantir a efetividade de sua soberania, possui jurisdição 

dentro de seu território, exercendo, assim, dentro de seus limites territoriais, o poder de dizer 

o direito, o que regulará a relação do indivíduo com o Estado e vice-versa. 

Contudo, a crescente globalização do mundo contemporâneo provocou, como efeito 

imediato, uma maior circulação tanto de bens, quanto de pessoas, e, como consequência desse 

intercâmbio entre territórios diversos, passou a existir litígios ou conflitos com dimensões não 

mais locais, mas globais. E é nesse contexto complexo que surgiu a chamada Cooperação 

Jurídica Internacional, instituto que proporcionará uma assistência mútua entre os Estados, 

com vista a garantir a segurança e a estabilidade para as relações internacionais. 

Entre os temas importantes relacionados à cooperação jurídica internacional, estão os 

limites constitucionais e principiológicos no âmbito probatório, e, mais especificamente, o 

pedido de auxílio direto em matéria probatória e a legalidade dessas provas produzidas em 

jurisdições estrangeiras sem a observância dos direitos e das garantias fundamentais do sujeito 

concernido.  

Esse tema torna-se mais relevante ainda no momento em que nos deparamos com um 

verdadeiro deserto normativo, bem como com a divergência dos nossos tribunais a respeito do 

tema. 

É fundamental consolidar mecanismos de proteção às garantias individuais a serem 

observadas nas hipóteses de pedidos de assistência direta em matéria penal, principalmente 
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nas solicitações de provas produzidas no exterior. Isto porque, além da parte atingida - 

acusado ou investigado - não ter acompanhado os atos praticados, no exterior, na colheita da 

prova. Também não lhe é oportunizado hoje o contraditório efetivo, mas tão somente o 

diferido, ainda assim, muito limitado. Tampouco é realizado o juízo de admissibilidade no 

ingresso desses elementos de provas. 

Assim, na análise do tema, pouco enfrentado pela doutrina pátria, buscou-se facilitar a 

compreensão do instituto da cooperação jurídica internacional em matéria probatória, bem 

como a importância da efetiva participação do Poder Judiciário no processo cooperacional, 

mormente em relação às técnicas de investigação utilizadas no combate à lavagem de 

dinheiro, as quais tangenciam direitos e garantias fundamentais do cidadão. 

Este trabalho terá por objetivo, desta forma, analisar os limites da cooperação jurídica 

penal internacional no âmbito probatório, assim como a importância do juízo de 

admissibilidade tanto na obtenção de provas realizadas no exterior, quanto no pedido de 

produção de prova, estando pautado em três objetivos: (a) analisar os efeitos da globalização 

na jurisdição penal; (b) demonstrar as técnicas tradicionais e especificas de investigação do 

delito de lavagem de dinheiro e as respectivas garantias do cidadão nesse processo; e (c) 

identificar as diversas formas de cooperação jurídica penal internacional que permitam a 

produção e a obtenção, bem como os limites e as garantias fundamentais no processo 

cooperacional. 

Para o desenvolvimento do trabalho, será realizada uma pesquisa interdisciplinar, 

método de pesquisa exigido no século XXI. Essa temática é compreendida como uma forma 

de trabalhar um tema com abordagens em diferentes disciplinas. É compreender e entender as 

partes de ligação entre as diferentes áreas do conhecimento para transpor algo inovador e 

resgatar possibilidades, bem como ultrapassar o pensar fragmentado. 

O método tradicional de pesquisa, ou de conhecimento, a chamada hiperespecialização 

que impede de ver o global e o essencial, uma vez que, com a hiperespecialização dos 

problemas, estes são estudados cada vez mais isolados, mais específicos e particulares. Assim, 

deixa-se de analisar as influências que esses problemas sofrem exteriormente, ou quais são as 

relações que foram deixadas de lado com sua particularização. Deste modo, o problema fica 

isolado, mas não solucionado. 

Assim, resolver o problema será utilizado o método de abordagem hipotético-

dedutivo, tendo o tema sido selecionado a partir da percepção da existência de uma lacuna nas 

análises doutrinárias sobre o compartilhamento de provas por meio da cooperação jurídica 

penal internacional, principalmente pelo auxílio direto. 



8 
 

Do mesmo modo, o método de procedimento será o monográfico, na medida em que 

se pretenderá estudar, a partir de determinadas situações, como a doutrina e a jurisprudência 

vêm tratando o tema. Para tanto, será realizada uma pesquisa bibliográfica nas diversas áreas 

do saber, para tentar trazer uma visão global do problema enfrentado no presente trabalho. 

Para tanto, no primeiro capítulo (Jurisdição no Estado contemporâneo), será tratada a 

questão da globalização e seus reflexos na soberania do Estado e, consequentemente, na 

jurisdição penal, sobretudo, a relativização da cláusula de reserva de jurisdição. 

O segundo capítulo (As técnicas de investigação no crime de lavagem de dinheiro) 

abordará a característica transnacional do crime de lavagem de dinheiro, a influência da 

globalização, bem como as técnicas tradicionais e específicas de investigação desse tipo de 

delito.  

No terceiro e último capítulo, (A cláusula da reserva de jurisdição na obtenção de 

provas na cooperação jurídica penal internacional em matéria de lavagem de dinheiro), será 

tratado o fenômeno da cooperação jurídica penal internacional, os instrumentos tradicionais 

de cooperação, bem como a importância da cláusula-garantia da reserva de jurisdição no 

procedimento cooperacional como garantia fundamental do cidadão.
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Constata-se que os institutos jurídicos sofreram fortes influências do fenômeno da 

globalização, notadamente a jurisdição penal, pois, sendo um dos atributos do Estado 

moderno, percebe-se, diante da flexibilização da soberania, uma guinada em seus aspectos e 

dogmas, sacramentados e eternizados por uma construção doutrinária nos séculos XVIII e 

XIX (plano constitucional) e, posteriormente, no século XX (plano processual).  

Inegavelmente, o conceito de jurisdição penal tem se relativizado sob o cerne dos 

processos de globalização, e, com isso, verifica-se a ampliação da utilização do instituto da 

cooperação jurídica internacional, especialmente no que diz respeito ao auxílio direto em 

matéria probatória, para combater delitos perpetrados por grupos/organizações criminosas e o 

terrorismo. 

Além disso, tal fenômeno também influenciou a criminalidade organizada, destacando 

a intensificação das relações sociais e a utilização, pelas redes criminosas, das facilidades 

advindas da globalização, aumentando a potencialidade lesiva de suas atividades, e, 

consequentemente, merecendo incremento na persecução criminal da criminalidade 

transnacional. 

Como reflexo direto da globalização, é possível identificar a intensificação do 

fenômeno da lavagem de dinheiro como grande objetivo das organizações criminosas, 

resultando seu combate numa grande preocupação de política criminal internacional. A 

transnacionalidade é apontada como característica principal no que tange à lavagem de 

dinheiro, sendo um de seus traços marcantes, de maneira que a realização de atos em diversas 

jurisdições internacionais consiste numa forma clássica de ocultar os valores a serem lavados, 

bem como dificultar o seu rastreamento, mormente em razão das dificuldades de cooperação 

entre os Estados. 

Nesse contexto, ambos os fenômenos fomentaram a discussão acerca de mecanismos 

de cooperação jurídica, sua necessidade e seus limites. A necessidade, como mecanismo de 

atuação conjunta entre os Estados comporta a análise de sua viabilidade jurídica, assentada no 

cenário dos Tratados Internacionais e no princípio de solidariedade internacional. A realidade 

brasileira informa o crescimento das demandas cooperacionais no âmbito do DRCI. É 

essencial, todavia, que não se confunda necessidade de cooperação internacional e 

solidariedade estatal com a inexistência de limites ao atendimento das solicitações 

cooperacionais; tampouco que a necessidade e a solidariedade afastem as medidas 

assecuratórias dos direitos fundamentais, as garantias penais materiais e processuais. 
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Nessa perspectiva, inafastável o reconhecimento da cláusula de respeito à ordem 

pública, da especialidade e do devido processo legal nas medidas de cooperação internacional 

que tenham em seu bojo um substrato probatório. 

A ordem pública, apesar de sua indeterminação (conceito jurídico indeterminado), ou 

seja, do que realmente represente a cláusula, pode ser entendida como um elenco mínimo de 

direitos impositivos de observância por parte dos Estados, por constituírem o justo processo, 

cuja salvaguarda permitiria a superação da diversidade dos sistemas jurídicos dos Estados 

cooperantes e a concretização da cooperação internacional. 

A especialidade, por seu turno, informa que toda a prova obtida para um determinado 

caso criminal, via cooperação internacional, não poderá ser compartilhada para outras 

investigações ou processos sem a autorização do Estado requerido. 

Ademais, o respeito ao devido processo legal, notadamente o direito à ampla defesa e 

ao contraditório do sujeito concernido, ganha força quando se revela o surgimento crescente, 

na doutrina continental européia (principalmente italiana), de um fervor garantista, 

questionador do menoscabo dos direitos e das garantias das partes substantivas da Cooperação 

(cidadãos), fragilizadas no contexto de uma visão puramente publiscista do auxílio 

interetático em matéria criminal. Observa-se a construção paulatina de uma concepção 

acadêmica e prática de tutela das garantias do concernido, justamente em face de que o 

menosprezo de sues direitos em nada contribui para a pretendida eficácia na Cooperação. 

Isso fica evidente na recente obra da professora Denise Neves Abade sobre Direitos 

Fundamentais na Cooperação Jurídica Internacional. Segundo a autora, é imprescindível a 

invocação e a aplicação de forma adequada dos direitos fundamentais do cidadão no processo 

cooperacional realizado no Brasil, evitando nulidades e impunidades. Além da obra, é claro, 

dos professores Raúl Cervini e Juarez Tavarez sobre os Princípios Aplicáveis à Cooperação 

Judicial Penal Internacional, na qual os autores fomentam, sem esgotar o tema, em nosso 

modesto ponto de vista, o debate em torno das garantias que devem presidir a moderna 

cooperação internacional em matéria criminal. 

Por fim, diante da cláusula de respeito à ordem pública, ou seja, observância da lei 

interna do Estado requerido, quando houver antinomia na interpretação de dois ordenamentos 

jurídicos, há de haver, portanto, um respeito às limitações probatórias no Estado requerido. 

Nesse ponto, que, a nosso juízo, nasce a importância da cláusula-garantia da reserva 

jurisdicional no compartilhamento de provas na cooperação jurídica internacional. 

Isso porque, em nosso sistema processual penal, no âmbito probatório, existem limites 

ao direito à prova. O direito das partes à introdução no processo das provas que entendam 
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úteis e necessárias à demonstração dos fatos em que se assentam suas pretensões, embora de 

índole constitucional, não é absoluto. Ao contrário, como qualquer direito, também está 

sujeito a limitações decorrentes da tutela que o ordenamento confere a outros valores e 

interesses igualmente dignos de proteção. 

Assim, o juízo de admissibilidade da prova consiste em um limite ao direito de prova. 

Isso significa que cabe ao juiz, e somente a ele, realizar uma valoração prévia, destinada a 

evitar que elementos provenientes de fontes espúrias, ou meios de prova reputados inidôneos, 

tenham ingresso no processo. 

Essa valoração prévia serve para excluir provas que poderiam levar o julgador a uma 

reconstituição inexata dos fatos ou que poderiam estar baseadas em considerações estranhas à 

pesquisa da ―verdade‖, como ocorrem em relação à inadmissibilidade de provas cuja obtenção 

importe em violação de outros direitos, especialmente daqueles de natureza fundamental, 

inscritos na Constituição. 

Portanto, não se nega que a cooperação jurídica internacional em matéria probatória, 

pelo novel instituto do auxílio direto, reveste-se de especial relevo no mundo contemporâneo 

(globalizado) e deixou de ser desconhecida no meio jurídico brasileiro, pois se configura uma 

ferramenta importante do Estado no tratamento da criminalidade transnacional. 

Contudo, a utilização desse tipo de procedimento de forma irresponsável, em nome da 

celeridade, da solidariedade e da eficácia do ato cooperacional, pode ferir importantes direitos 

e garantias fundamentais do jurisdicionado, devendo necessariamente se garantir a reserva de 

jurisdição nas hipóteses em que pedidos de cooperação tangenciem tais direitos e garantias, 

bem como de impedir que provas ingressem no processo penal brasileiro sem o devido juízo 

de admissibilidade pelo juiz natural, o qual verificará se as garantias constitucionais previstas 

em nossa Constituição foram preservadas na produção das provas no exterior. 

É fundamental consolidar mecanismos de proteção às garantias individuais a serem 

observadas nas hipóteses de pedidos de assistência direta em matéria penal, principalmente 

nas solicitações de provas produzidas no exterior. Isso porque, além da parte atingida - 

acusado ou investigado - não ter acompanhado os atos praticados no exterior, na colheita da 

prova, também não lhe é oportunizado hoje o contraditório efetivo, mas tão somente o 

diferido, ainda, assim, muito limitado. Tampouco é realizado o juízo de admissibilidade no 

ingresso desses elementos de provas. 

Com isso, é imprescindível debater-se o tema para adotar-se uma pauta mínima que 

assegure que essas provas colhidas no exterior sejam válidas e legítimas, sendo um dos 
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critérios o juízo de admissibilidade realizado pelo juízo que receberá essas provas, bem como 

seja-lhe oportunizado o contraditório efetivo e o exercício da ampla defesa. 

Portanto, as questões de cooperação jurídica internacional em matéria penal devem ser 

enfrentadas pelos operadores do Direito. Por essa razão é que se deve refletir sobre essa nova 

realidade sem perder, é claro, as características e garantias do Direito Penal e Processual 

Penal. 
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